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NOTIFICANTES FEM E FEAM 1º SEM 2015
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Média 1º sem. 2015: 754
Total mv autorizados: 2855
Notificantes: 26,4%



A regra é
clara !



FEM E FEAM Médicos veterinários da iniciativa privada 
autorizados pela ADAPAR – OBRIGATÓRIO REGISTRO 
MENSAL PARA:
• Habilitados para emitir GTA

• RT de casa agropecuária

• RT aves e suínos ou outras espécies de produção

• Habilitados/cadastrados no PECEBT

• RT de Eventos

Adesão voluntária para: Universidades/Clínicas/autônomos

QUEM NOTIFICA?

*DISPONÍVEL NAS ULSA DA ADAPAR OS MODELOS DE FORMULÁRIO 
PARA SOLICITAÇÃO DE ACESSO AO SISTEMA



INCONSISTÊNCIAS ENCONTRADAS

•Notificação de doenças sob programa

•Notificação de vacinação

•Troca de enfermidades (Ex: Canbúnculo hemático)

•Outras causas sem observações

•Falta de informações (preenchimento falho)

•Ausência de notificação



•Erros conceituais

•Notificação de não ocorrência antes do final do mês

INCONSISTÊNCIAS ENCONTRADAS

06-10-2015:
31 notificantes FEM

09 notificantes FEAM



DEFINIÇÕES

• FOCO:  Propriedade ou Unidade Epidemiológica que teve um ou 
mais animais com diagnóstico clínico ou laboratorial de uma 
enfermidade. 

• CASO: Animal com sinal clínico ou com diagnóstico laboratorial 
de uma enfermidade.

• EXPOSTOS: Animais suscetíveis existentes no foco, desde o 
início do episódio notificado (contatos).

• ÓBITOS:  Animais suscetíveis, que foram contados como casos 
e que morreram da enfermidade notificada.



• SACRIFICADOS OU ABATIDOS: Animais suscetíveis, que 
adoeceram e foram abatidas sob inspeção veterinária em um 
estabelecimento de abate, com ou sem aproveitamento da 
carcaça.

• DESTRUÍDOS: Animais suscetíveis, que adoeceram e foram 
eliminados na propriedade sem aproveitamento de carcaça, 
incluir os animais usadas para necropsia (aves).

• MEDIDAS PROFILÁTICAS (FEAM): Medidas usadas para 
evitar disseminação da enfermidades. Desinfecção, 
Desinfestação, Isolamento, Sacrifício, Tratamento ou 
Vacinação. 

• EXAMES REALIZADOS (FEAM): Quantidade de animais 
amostrados para  concluir o diagnóstico laboratorial.

DEFINIÇÕES



DEFINIÇÕES

•VACINAS DE ROTINA (FEM): vacinação preventiva feita 
rotineiramente contra as enfermidades, caso tenha 
acontecido antes da ocorrência da enfermidade. ESTE NÃO É
O LOCAL PARA DECLARAÇÃO DE VACINA!

•VACINAS EM RESPOSTA A FOCO (FEM): vacinação feita 
contra a enfermidade notificada, para conter a difusão do 
foco.

Fonte: www.uagro.com.br



UNIDADE EPIDEMIOLÓGICA

Fonte: www.rivelli.ind.br



FONTES DE INFORMAÇÃO AO SVO

SVO

QUEM NOTIFICA?



FLUXO DE INFORMAÇÃO

INFORMAÇÃO SVO
Serviço Veterinário 

Oficial 

Relatórios:
1.     Imediatos (Form in/com)
2. Semanais (SivCont)
3. Mensais (Bru/Tub / AIE /
Mormo /Raiva /Dça aves e vac e FEM)
4.     Anuais (Estrutura e dados)



EMBASAMENTO LEGAL

• Decreto nº 24.548 de 03-07-1934
Regulamenta o serviço de Defesa Sanitária Animal.

• IN nº 50 de 24-09-2013 do MAPA
Altera a lista de doenças passíveis de aplicação de medidas de DSA.

• Portaria nº19 de 04-02-2015 do MPA
Define a lista de doenças de notificação obrigatória de animais aquáticos.

• Portaria nº 43 de 05-03-2015 da ADAPAR
Dispõe sobre normas para notificação das doenças em animais de 
produção, terrestres e aquáticos.



LISTAS DE DOENÇAS DE NOTIFICAÇÃO OBRIGATÓRIA

3 listas de doenças de notificação IMEDIATA
1 lista de notificação MENSAL

141 enfermidades estratificadas por espécie

Obs: Caso confirmado pode ser por diagnóstico 

clínico epidemiológico ou laboratorial



Lista 1: informação IMEDIATA mediante caso suspeito ou
com diagnóstico laboratorial.

Doenças erradicadas ou nunca registradas no país.
Ex: Influenza Aviária, B. melitensis, Miíase por C. bezziana, 
Durina (T. equiperdum), Triquinelose

Lista 2: informação IMEDIATA mediante caso suspeito.

Doenças presentes no país em determinadas UF ou zonas.

Ex: Antraz, Aujeszky, Estomatite Vesicular, Febre Aftosa, Língua 
Azul, Raiva, EEB, NewCastle, AIE, Scrapie, PSC, Mormo

DOENÇAS DE NOTIFICAÇÃO OBRIGATÓRIA



Lista 3: informação IMEDIATA mediante caso confirmado

Doenças presentes no país em determinadas UF ou zonas.
Ex: Brucelose por B. suis e B. abortus, Febre Q, Paratuberculose, 
Clamidiose aviária, Mycoplasmose por M. gallisepticum, 
melleagridis e synoviae, Salmonella por S. gallinarum, pullorum, 
enteritidis e typhimurium, Tuberculose, agalaxia contagiosa..

Lista 4: informação MENSAL mediante caso Confirmado

Doenças presentes no país em determinadas UF ou zonas.
Ex: Botulismo, Carbúnculo sintomático, cisticercose, outras 
clostridioses, Coccidiose, leptospirose, fasciolose, Leishmaniose, 
toxoplasmose..

DOENÇAS DE NOTIFICAÇÃO OBRIGATÓRIA



POR QUÊ NOTIFICAR?
“Compromisso com a valorização do patrimônio 
pecuário nacional, mediante a prevenção (redução dos 
riscos de ingresso de patógenos) e o controle e a 
erradicação de doenças dos animais.”

PARA QUEM NOTIFICAR?
Notificação obrigatória ao SVO (Serviço Veterinário 
Oficial)



No caso de doença de notificação imediata 
nas ULSA da ADAPAR.

No caso de doenças de notificação mensal, deve
ser feito exclusivamente on line *(FEM e FEAM), 
até o 10º dia do mês subsequente.

WWW.ADAPAR.PR.GOV.BR

ONDE E QUANDO NOTIFICAR?



OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA



www.gta.adapar.pr.gov.br



FEM E FEAM



FEM E FEAM



FEM E FEAM



*Negativa de informação não é o mesmo que “informação negativa”!

FEM E FEAM



FEM



1- Selecione espécie

2- Selecione município



Obs: Em caso de dúvidas sobre o 

agente etiológico informar na opção 

“outras causasoutras causas” e colocar os sinais 

clínicos relevantes encontrados na 

opção “observaobservaçõçõeses”.

FEM 

3- Selecione Doença (188 enfermidades cadastradas)



4- Preencha nº de focos



5- Preencha o nº de Expostos, Casos e Óbitos

Para auxílio, aparecem algumas definições no ícones: “i”



6- Sacrificados/abatidos, 

7- Destruídos



7- Vacinação de rotina

8- Vacinação em resposta a foco



9- INSERIR



O Sistema não permite alguns erros, orientando sobre a
lógica da informação. 

Exemplos:

FEM



Doenças que precisam de confirmação 
Laboratorial – Lista 4

•ARTRITE ENCEFALITE CAPRINA/CAE - B
•CERATOCONJUNTIVITE RICKÉTSICA - B
•EPIDIDIMITE OVINA (Brucella ovis) - B
•FEBRE CATARRAL MALIGNA - B
•LISTERIOSE - B 
•MELIOIDOSE (Burkholderia pseudomallei) - B
•NOSEMOSE B
•RINOPNEUMONIA EQUINA B
•TOXOPLASMOSE - B
•TRIPANOSOMOSE (T.vivax) - B
•TRICOMONOSE - B

FEM / FEPI

B - confirmação laboratorial obrigatória em pelo menos um foco



FEAM



FEAM



INFORMES MENSAIS

1. WWW.ADAPAR.PR.GOV.BR
2. DEFESA AGROPECUÁRIA
3. Saúde Animal
4. Epidemiologia











FEAM ou FEPI - AVES



ANALISE DE DADOS

OCORRÊNCIA DE ENFERMIDADES DE SUÍNOS NOTIFICADAS NA FICHA EPIDEMIOLÓGICA 
MENSAL, NO PARANÁ, EM 2014.

Pleuropneumonia

Influenza comum

Circovirose

Pneumonias inespecíf icas

Coccidiose

Rinite Atróf ica

Outras causas

Dça de Glasser

Outras pasteureloses

Colibacilose

Enteropatia Proliferativa

Pneumonia Enzoótica

Outras clostridioses

Dça do Edema

Meningite Streptocócica

Sarna

Tétano

Cisticercose

Erisipela



Contatos: 
epidemio@adapar.pr.gov.br
martafreitas@adapar.pr.gov.br

Unidades Locais de Sanidade Agropecuária


